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PORTARIA 
Nº. 234/2006 

 
 

Constitui Comissão Especial para 
apurar irregularidades cometidas 
por servidor municipal. 

 
 O Prefeito Municipal de Barra, Estado da Bahia, no uso de suas atribuições 
legais, de conformidade com a Lei Orgânica do Município,  
 
RESOLVE: 
 
Art. 1º - Constituir Comissão Especial, de caráter temporário, com a finalidade de 

apurar irregularidades cometidas pelo servidor municipal Sr. Alain Delon 
dos Anjos Silva, Auxiliar Administrativo, lotado na Secretaria Municipal de 
Saúde, no desempenho de suas funções. 

 
Art. 2º - A Comissão Especial será composta pelos seguintes servidores municipais: 
 
 Maria Mont Serrate Santos Batista  
   RG – 26.181.929-X – SSP/SP - CPF – 437.670.105-00 
  Glauciene Santos  Silva 
   RG – 1.386.440 – SSP/DF - CPF – 584.312.171-20  
 Matheus Matos Lopes 
  RG – 11102144 – SSP/MG -  CPF – 040.565.786-21 
 
Art. 3º -  A Comissão Especial tem o prazo de 15 (quize) dias, a partir da data da 

publicação desta Portaria, para apresentar o Relatório Conclusivo dos seus 
trabalhos e sugestões para instruir o Processo. 

 
Art. 4º - A Comissão Especial será presidida pela servidora Maria Mont Serrate 

Santos Batista. 
 

Art. 5º - Esta Portaria entra em vigor na data da sua publicação, revogadas as 
disposições em contrário. 

 
 

Gabinete do Prefeito – Barra – BA., 17 de julho de 2006. 
 

Deonísio Ferreira de Assis 
Prefeito Municipal 


